
 

 

 

 

Edital inscrições para candidaturas de chapas para  

Diretoria da gestão 2025-2026 do GEDIIB 

 

                                      Conforme Estatuto Social vigente da Organização Brasileira 

de Doença de Crohn e Colite, GEDIIB, com sede na Av. Brigadeiro Faria Lima, nº. 

2.391, 10º andar, São Paulo/SP, CEP: 01452-000, CNPJ 08.293.17/0001-68 

convoca seus Associados Titulares, sem pendências de contribuições associativas, 

para apresentarem proposta de chapa para início do  processo eleitoral 2024. As 

chapas devem ser inscritas impreterivelmente a partir do dia 02 de Abril até o 

dia 23 de junho até às 23:59 do corrente conforme o Artigo no 40 do Estatuto do 

GEDIIB.  

O presente edital tem por objetivo dar transparência e ciência aos 

associados sobre os critérios de formalização de chapas para a candidatura de 

Diretoria para Gestão 2025-2026  que constam no novo estatuto. Por 

determinação da Comissão Eleitoral, a eleição será realizada presencialmente, em 

horário a ser divulgado em breve, com cédula em papel, no dia 23 de agosto de 

2024, no Centro de Convenções do Royal Palm Hall, na cidade de Campinas, SP. 

Local da 5ª Semana Brasileira de Doenças Inflamatorias Intestinais, SEBRADII 

2024, que acontecerá entre os dias 20 a 24 de agosto. 

                                      O processo eleitoral se dará através de voto em cédula de 

papel com depósito em urna física, no dia 22 de agosto das 08h00 as 17h00 sendo 

reaberta durante a Assembleia Ordinária, a ser realizada no dia 23 de agosto às 

12h00 A Comissão estará disponivel durante todo o período para acolher os votos 

na urna.  

                                       Lembramos que todos os associados estão convidados a 

participar da assembleia Geral Ordinária; Porém, somente poderão votar os 

membros titulares do GEDIIB, desde que em situação regular junto à secretaria 

executiva da Organização. Conforme artigo no  40 no parágrafo primeiro e 

segundo do Estatuto, a chapa é composta dos seguintes cargos:  

 

 

 



 

 

 

 

DIRETORIA EXECUTIVA 

PRESIDENTE: 

VICE-PRESIDENTE: 

TESOUREIRO: 

 

1) CONSELHO ADMINISTRATIVO – 5 integrantes  

2) CONSELHO FISCAL – 3 integrantes 

                         Importante:  

                              As composições das chapas devem ser enviadas para o email 

gerencia@gediib.org.br até o dia 23 de junho de 2024, contendo: Nome completo, 

CPF, RG, CRM-UF e e-mail de tosos membros em carta  assinada pelo pretendente 

ao cargo de presidente.  

                               São considerados eleitores, os Associados Titulares, sem débito 

com a Associação, até a data da convocação do Edital da Assembleia Geral 

Ordinaria. Para validação da candidatura da chapa, esta deverá contar, 

necessariamente, com Associados Titulares que residam em pelo menos 03 (três) 

diferentes unidades federativas do Brasil na composição do Conselho 

Administrativo.  

 

                              A secretária executiva do GEDIIB informará à Comissão Eleitoral 

instalada o parecer sobre a validação da candidatura da chapa. Esta Comissão 

deliberará sua validação junto aos candidatos.  

                                                       

São Paulo, 19 de março de 2024.  

 

Comissão Eleitoral  

 

      Carlos Henrique Marques dos Santos I Marcello Imbrizi Rabello  I   Ornella Sari Cassol 

mailto:gerencia@gediib.org.br

